
INDICAÇÃO Nº 
1856
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes para aquisição do terreno público do INSS, localizado na Cidade Dutra, ao lado da Paróquia São Joaquim, Rua Cristovão Colombo Gonçalves, números 67 a 267, CEP 04811-050, com vistas à construção de moradia popular no projeto Minha Casa, Minha Vida.
JUSTIFICATIVA

A questão da moradia popular é um grande desafio para os governantes. Na cidade de São Paulo, o desafio ainda é maior, se considerarmos, o volume da demanda e a dificuldade de se encontrar terrenos apropriados para esta empreitada.

Nosso mandato tem procurado terrenos que possam servir para esta e outras demandas sociais. Nesse sentido, localizamos o terreno acima indicado pertencente ao INSS, sem uso social definido e de mérito, que pode ser negociado para a construção de moradias populares, dando vida útil ao espaço.

Encaminhamos a presente Indicação com o objetivo de oferecer esta sugestão, garimpada pelo mandato, para que a população possa ser melhor atendida em suas demandas e , particularmente, em seu sonho de casa própria.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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